
Prefeitura Municipal de 
Estado de São Paulo 

Taquaritinga 
&C»'tl!l'IO DE 

TAOUARRINGA 

NOVOS JEMJ'OS 

=L�-e��i-�n=º--3�·12='>'4• de '21 de junho de .z.ooo. 

Autoriza a cessao, em comodato, de bem imóvel que espe-
cifica, e dá outras providências. 

O senhoir JDir. §éirgio §chlobaclh §alv�ni, lf'irefelto Municipal dle 1raqurairitlnga, ]Estado 
de §ao )Paulo, no uso de suas atJribui<çoes legais, 
IFA.Z §}\JB\JEllt qure a Câimaira Municipal de 1raqurairltinga decireta e ele promuclga " 
"eguinte JLel:-

Arti50 1º - JFl<Ciill o IExecuctivo MlJliílllcipal autorizado a ceder, 
em comodato e pelo prazo e .zo (vinte) ano§, à Associação dos Cirurgiões Den
tistas de Taquaritinga, inscrita líllO CNIPJ sob n" 66.997.503/ O()J(]ll-91, para mstalaçao de 
sede própria, direito real de uso sobire o imóvel localizado em face com a Rua 113arao 
do Triunl'o, desta cidade, objeto da Transcrlçiàío n" 6.-225 do ILiviro 3-§ - fls. 43, de pro
priedade da IP'irefeirura Municipal de 1raquarltin1ta e adiante descrito:- "trata-se de 
um prédio térreo, sob nº 264, situado nesta cidade, à Rua JlJarão do Triunfo, com 
103,08 mZ (cento e três metros e oito dec[metros quadrados), contendo dois 
quartos, escritório, sala, cozinha, banheiro e duas áreas de servLço, edificado em 
um terreno de 7!)2,85 mZ (setecentos e cinquenta e dois metros e oitenta e cinco 
decimetros quadrados)". , , 

. Parágrafo Unico - A presente cessão fica condicionada a 
obrig'<attoridade da entldlade <nstalar no lmóve[ um consucltório odontoló$'ico des
tina.alo ao atendimento da população carente e realizar palestras educativas a comuni
dade, podendo inclusive ]proceder as adlaptaçoes que se fizeirem necessárias, sempre 
respeitadas as normas técnicas legiillis vigentes, bem como executar outras c0Jr1dizen
tes e 9['l'e vlsem o perfeito desenvolvimento de suas finalidades estatutárias. 

Artigo 2° - No contrato a ser flr111tado entire as ll?artes, 
constará cl&iusucla expressa de reversao automática do imóvel para o dominio publico, 
com todas as benfeitoirias existentes, no caso da citada eiílltidade 11Jctili.z&i-lo para outras 
finalidades ouc vlr a extlnguilr-se antes do prazo previsto para o comodato. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da exeCIJ[çao da 1pr•esen
te JLei correrão poir conta de verbas piróprias do oirça1me1rnto vigente, suplementadas se 

' . necessmi.r!la.s� 
Artigo 4º - JEsta ILei eiílltrará em vlgoir na data de sua plJlbli

cação, irevogadas as disposições em <cOJílltráirio. 

JP'irefeitlLICJra MlJlnicipal de lraquaritinga, aos �1 de juiíllho 

Dr. §érgio §eh 
- JP"refeito 

�' 
bach §alvagni 
unicipal-

i 
il�ada e publicada na J!)[v· ao le IExpediente e §ecretaria, na data supra. 

Vera Lú · �(fuhi Boschini 
- Assessor E pecial resp. pi Divisão -
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